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Regulamento 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

  Enquadramento  

 

O presente Regulamento tem o seguinte enquadramento: 

a) O Projeto Europeu InteGrid, financiado pela Comissão Europeia, tem como objetivo 

desenvolver e demonstrar soluções inovadoras e competitivas no setor elétrico 

envolvendo, para esse efeito, cidadãos, comunidades e empresas servidos por 

redes de distribuição de energia elétrica; 



 

  

b) Este Projeto visa aproximar os cidadãos e os agentes do setor elétrico, assim como 

expandir o papel do Operador de Rede de Distribuição (“ORD") focando-se na 

otimização do sistema e nos aspetos de sustentabilidade, ao mesmo tempo que 

pretende aumentar a segurança e qualidade do fornecimento de energia elétrica; 

 

c) O Projeto Europeu InteGrid é desenvolvido por um consórcio coordenado pela EDP 

Distribuição e constituído por 14 (catorze) parceiros de oito países europeus, que 

se propõe desafiar as entidades do setor elétrico, do poder local e de centros de 

investigação, de modo a que sejam prosseguidos os seguintes objetivos: 

 

 

i. Demonstrar como o ORD se encontra apto a conseguir a participação ativa dos 

diferentes stakeholders no mercado de energia elétrica, assim como a 

conseguir que desenvolvam e implementem novos modelos de negócio, 

fazendo uso de novos procedimentos de gestão de dados e de novas 

abordagens ao consumidor; 

 

ii. Demonstrar soluções integradas que permitam ao ORD planear e operar a rede 

elétrica recorrendo a fontes renováveis de forma estável, segura e económica, 

utilizando a flexibilidade oferecida por determinadas tecnologias e pela 

interação com diferentes stakeholders. 

 

 

d) Com o Projeto Europeu InteGrid pretende-se tornar possível a realização de 

diagnósticos de integridade de ativos para manutenção preventiva, o planeamento 

da reparação de interrupções inesperadas com base em sensores e diagnósticos 

remotos e dados históricos, a gestão da energia (Home Energy Management) e o 



 

  

envolvimento dos consumidores em programas de gestão da procura, considerando 

mecanismos de feedback contextualizados; 

 

e) Para demonstração do Projeto Europeu InteGrid foram identificadas 4 (quatro) 

áreas geográficas, entre as quais as Caldas da Rainha, onde se procederá à seleção 

de 60 (sessenta) participantes através do concurso aprovado nos termos do 

presente Regulamento. 

Artigo 2.º 

Objeto 

 

1. O presente Regulamento define as regras do processo de candidatura e de seleção 

de participantes do Projeto InteGrid no polo das Caldas da Rainha, doravante 

abreviadamente designado por “Projeto InteGrid Caldas” ou apenas por “Projeto”. 

 

2. O Projeto InteGrid Caldas é promovido pela EDP Distribuição e visa o cumprimento 

dos objetivos identificados no Artigo 1º  pressupondo, para esse efeito, a instalação 

de um conjunto de equipamentos elétricos que serão atribuídos aos participantes 

selecionados no âmbito do concurso. 

 

 

3.  As candidaturas ao Projeto InteGrid Caldas visam a seleção e o preenchimento de 

60 (sessenta) vagas, sendo que 5 (cinco) se destinam a instalações de Baixa Tensão 

Especial (“BTE”, correspondente a potências contratadas superiores a 41,4kVA) e 

55 (cinquenta e cinco) se destinam a instalações de Baixa Tensão Normal (“BTN”, 

equivalente a potências iguais ou inferiores a 41,4kVA). 

 

4. Este Projeto irá decorrer no período de outubro de 2018 a dezembro de 2020. 



 

  

  

Artigo 3.º 

Âmbito de Aplicação 

 

O presente Regulamento é aplicável a todas as pessoas singulares e coletivas que se 

candidatem ao Projeto supramencionado, nos termos previstos nos artigos que se 

seguem. 

 

Artigo 4.º 

Entidades Parceiras 

 

Em colaboração com a EDP Distribuição estarão envolvidas no Projeto as seguintes 

entidades: 

1. INESC TEC – Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores, Tecnologia e 

Ciência 

2. Águas do Tejo Atlântico – Grupo Águas de Portugal 

3. GE Grid Solutions Ltd. 

4. KTH – Royal Institute of Technology 

5. CyberGRID GmbH & Co. KG 

6. SAP SE 

7. NEW R&D – Centre for New Energy Technologies, S.A.  

8. STATEN I MOBILEN 

9. ELLEVIO 

10. Universidad Pontificia Comillas ICAI-ICADEDNV-GL 

11. AIT – Austrian Institute of Technology 

12. ELEKTRO Ljubljana 

13. DNV GL Netherlands B.V. 

https://integrid-h2020.eu/partner/dnv-gl-netherlands-bv


 

  

 

CAPÍTULO II 

CANDIDATURA E SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Artigo 5.º 

Candidatos  

 

1. Podem candidatar-se ao Projeto todas as pessoas singulares ou coletivas que sejam 

titulares de um contrato de fornecimento de energia elétrica de instalações de 

consumo em BTE ou em BTN, localizadas nas zonas e moradas selecionadas para a 

ativação do demonstrador do projeto, conforme o mapa que integra o ANEXO I do 

presente Regulamento. 

 

2. Não serão consideradas as candidaturas que digam respeito a instalações elétricas 

que não estejam localizadas numa das moradas referidas no ANEXO I. 

 

 

3. Não serão igualmente admitidas as candidaturas apresentadas por colaboradores 

da EDP Distribuição ou de qualquer uma das Entidades Parceiras referidas no artigo 

4.º.  

 

4. Não serão ainda permitidas as candidaturas de todos aqueles que se encontrem 

objetivamente em condições de beneficiarem ilegitimamente de informação 

privilegiada e não pública relacionada com o Projeto e que, em virtude dessa 

informação, sejam colocados em situação de vantagem perante os demais 

candidatos.  

 

 



 

  

5. É indispensável que os candidatos possuam equipamentos – smartphone ou tablet 

- com capacidade para executar aplicações Android e/ou iOS, não sendo admitidas 

as candidaturas em que não se encontre preenchido este requisito, uma vez que o 

Projeto InteGrid Caldas pressupõe a utilização de uma aplicação que permita o 

acompanhamento remoto dos consumos de energia elétrica, o comando e 

programação de aparelhos instalados, bem como a receção de informação 

associada às necessidades de gestão da rede elétrica local. 

 

Artigo 6.º 

Processo de Candidatura 

 

1. As candidaturas devem ser apresentadas e submetidas por meio do preenchimento 

completo do Formulário de Candidatura ao Projeto InteGrid Caldas, acessível através 

da seguinte ligação: https://goo.gl/forms/RgzCTVavoIGtdfVB2 

 

2. No caso do mesmo candidato submeter várias candidaturas, só será considerada 

como válida a última candidatura submetida. 

 

 

3. A inscrição no Projeto InteGrid Caldas implica a indicação do nome, morada, 

endereço eletrónico e número de telefone do candidato, sendo estes últimos 

essenciais para efeitos de processo de seleção e divulgação dos participantes no 

projeto. 

 

4. No que diz respeito às características da instalação elétrica é necessário que os 

candidatos indiquem a potência contratada e o valor total do consumo anual de 

https://goo.gl/forms/RgzCTVavoIGtdfVB2


 

  

2017, informação que poderá ser obtida junto da EDP Distribuição através da linha 

808 100 100 (custo chamada local – dias úteis das 8h-22h). 

 

 

5. No momento do preenchimento e submissão do formulário de candidatura é ainda 

necessário que os candidatos submetam os dados solicitados nos campos 

assinalados para o efeito representando os mesmos um critério de seleção dos 

participantes no Projeto, nos termos do artigo seguinte.  

 

6. O período de apresentação de candidaturas decorrerá entre os dias 12-10-2018 e 

30-11-2018, até às 23h59, findo o qual já não será possível submeter o formulário 

previsto no n.º 1 do presente artigo. 

 

Artigo 7.º 

Processo de Seleção 

 

1. Para efeitos de seleção, serão consideradas as características do local de consumo 

e o tipo de equipamento de cada candidato, sendo que esta avaliação será feita de 

acordo com o registo eletrónico atribuído a cada candidatura no momento da sua 

submissão . 

 

2. A avaliação referida no número anterior apenas será realizada às candidaturas que 

forem consideradas válidas e que cumpram os critérios enunciados no presente 

Regulamento. 

 

 



 

  

3.  Os pacotes de equipamentos a atribuir no âmbito do Projeto InteGrid Caldas estão 

apresentados na seguinte tabela: 

 

Tabela 1 Pacotes a atribuir no âmbito do Projeto InteGrid Caldas da Rainha. 

 

4. Para efeitos de atribuição dos pacotes de equipamentos referidos na tabela, serão 

considerados os seguintes critérios: 

 

Pacote 1 

1. Ser titular de um ponto de entrega associado a uma Moradia Unifamiliar 

2. Orientação solar da moradia  

3. Ser proprietário de um veículo elétrico ou híbrido plug-in 

4. Pré-existência, no local de consumo, de equipamentos de consumo flexível 

(sistema de climatização, máquina de secar…) 

Pacotes Equipamentos Nº de Pacotes a serem 

atribuídos 

Pacote 1 HEMS (Sistemas de gestão de energia) 

Painel Fotovoltaico 

Máquina de Lavar a Roupa inteligente 

Baterias 

30 

Pacote 2 HEMS (Sistemas de gestão de energia) 

Painel Fotovoltaico 

10 

Pacote 3 HEMS (Sistemas de gestão de energia) 

Termoacumulador 

Máquina de Lavar a Roupa inteligente 

5 

Pacote 4 HEMS (Sistemas de gestão de energia) 

Máquina de Lavar a Roupa inteligente 

15 



 

  

5. Valores do consumo de energia elétrica anual  

 

Pacote 2 

1. Ser titular de um ponto de entrega associado a uma Moradia Unifamiliar 

2. Orientação solar da moradia  

3. Ser proprietário de um veículo elétrico ou híbrido plug-in 

4. Pré-existência, no local de consumo, de equipamentos de consumo flexível 

(sistema de climatização, máquina de secar…) 

5. Valores do consumo de energia elétrica anual  

 

Pacote 3 

1. Ser proprietário de um veículo elétrico ou híbrido plug-in 

2. Pré-existência, no local de consumo, de equipamentos de consumo flexível 

(sistema de climatização, máquina de secar…) 

3. Consumo anual  

 

Pacote 4 

1. Ser proprietário de um veículo elétrico ou híbrido plug-in 

2. Pré-existência, no local de consumo,  de equipamentos de consumo flexível 

(sistema de climatização, máquina de secar…) 

3. Valores do consumo de energia elétrica anual  

 

5. Aos candidatos que cumpram os requisitos de mais do que um pacote apenas lhe 

será atribuído um único, que corresponderá ao de maior mérito (maior valor). 

 

 



 

  

 

Artigo 8.º 

Divulgação de resultados 

 

1. Após a análise das candidaturas e findo o processo de seleção, a lista dos nomes dos 

Participantes do Projeto e os pacotes de equipamentos a serem atribuídos a cada local 

de consumo serão divulgados no site http://www.locallife.pt/, no dia 31-01-2019. 

 

Artigo 9.º 

Rejeição de inscrição 

 

A EDP Distribuição, enquanto entidade coordenadora do Projeto InteGrid Caldas, 

reserva-se o direito de rejeitar qualquer candidatura que não cumpra os requisitos e as 

obrigações previstas no presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO III 

DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES SELECIONADOS  

 

Artigo 10.º 

Deveres dos Participantes Selecionados 

 

1. São deveres dos Participantes que forem selecionados para o Projeto InteGrid 

Caldas: 

a) Instalar a aplicação do Projeto no seu smartphone, mantê-la e utilizá-la pelo 

período de duração do mesmo, comprovado por sistema; 

 

http://www.locallife.pt/


 

  

b) Autorizar a instalação do(s) equipamento(s) elétrico(s) que lhes forem 

atribuído(s), disponibilizando-se para receber a equipa técnica, devidamente 

identificada como estando ao serviço da EDP Distribuição, em data (dia e hora) 

previamente acordada pelas partes; 

 

 

c) Permitir que os técnicos visitem a instalação sempre que lhes for solicitado, 

exclusivamente por motivos técnicos e com visitas previamente acordadas entre 

as partes; 

 

d) Utilizar o(s) equipamento(s) elétrico(s) que lhes foi/forem atribuído(s), bem 

como a aplicação instalada no smartphone para controlo remoto de 

equipamentos e acompanhamento dos consumos de energia elétrica, até ao 

final do projeto; 

 

 

e) Informar a EDP Distribuição, através da linha 808 100 100 (custo chamada local 

– dias úteis das 8h-22h), sobre ocorrências ou mau funcionamento de qualquer 

equipamento que lhes tenha sido atribuído; 

 

2. Em caso de incumprimento de qualquer uma destas obrigações por parte dos 

Participantes, a EDP Distribuição reserva-se o direito de fazer cessar a participação 

daqueles no projeto, mediante comunicação escrita desse facto, e de proceder à 

recolha dos equipamentos instalados nos locais de consumo associados com efeitos 

imediatos.   

 

 



 

  

 

Artigo 11.º 

Direitos dos Participantes  

São direitos dos Participantes: 

a) Solicitar esclarecimentos sobre o funcionamento do equipamento elétrico no 

momento da instalação do mesmo; 

 

b) Solicitar esclarecimentos sobre ocorrências irregulares ou mau funcionamento do 

equipamento; 

 

c) Desistir da participação no Projeto estando, no entanto, sujeito à recolha do(s) 

equipamento(s) elétrico(s) instalado(s). Os casos de desistência serão avaliados 

individualmente pela equipa do Projeto. 

 

 

d) Reportar as informações mencionadas nas alíneas anteriores através da linha de 

atendimento EDP Distribuição 808 100 100 (custo chamada local – dias úteis das 8h-

22h). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

CAPÍTULO IV 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 

 

Artigo 12.º 

Encargos com a instalação e manutenção 

 

1. Todos os encargos relativos à instalação e manutenção dos equipamentos ficarão a 

cargo do Projeto InteGrid, durante o período de vigência do mesmo (até junho de 

2020). 

2. Não serão da responsabilidade do Projeto InteGrid os encargos de manutenção que 

resultem da utilização pouco prudente e abusiva dos equipamentos por parte do 

Participante. 

 

Artigo 13.º 

Propriedade dos equipamentos 

 

1. Os equipamentos instalados manter-se-ão na propriedade da EDP Distribuição 

durante o período de vigência do Projeto InteGrid.  

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Artigo 14.º 

Responsabilidade na utilização dos equipamentos 

 

1. Todos os equipamentos fornecidos são de elevada qualidade e respeitam as mais 

restritas normas de segurança, estando abrangidos pela garantia das marcas 

fornecedoras. 

 

2. O participante e utilizador dos equipamentos atribuídos deverá efetuar uma 

utilização prudente e não fraudulenta dos mesmos, sob pena de incorrer em 

responsabilidade pelos danos provocados. 

 

 

3. Durante a vigência do Projeto, os participantes serão obrigados a manter e utilizar 

os equipamentos na sua habitação no estado em que foram instalados. Se for 

necessário proceder a alguma alteração (obras, mudança de habitação, ou outras), 

a EDP Distribuição deverá ser informada de forma a poder fazer o acompanhamento 

que entender relevante. 

 

4. O dano ou furto dos equipamentos atribuídos implicará, sempre, a abertura de um 

processo de inquérito, para apuramentos das devidas responsabilidades. 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Artigo 15.º 

Danos causados a pessoas e bens  

 

Não poderá ser atribuída à EDP Distribuição qualquer responsabilidade por danos 

causados a pessoas e/ou bens, que resultem da incorreta utilização dos equipamentos 

instalados. 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16.º 

 

Tratamento de dados 

 

1. No âmbito da candidatura e da participação no Projeto InteGrid Caldas serão 

recolhidos e tratados dados pessoais e dados de natureza técnica dos candidatos e 

dos participantes do Projeto, podendo os mesmos constituir informação 

comercialmente sensível. 

 

2. O tratamento dos dados pessoais recolhidos será realizado em cumprimento do 

disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro – Lei de Proteção de Dados Pessoais – 

ou noutra que a venha substituir, bem como no Regulamento (UE) 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 – Regulamento Geral 

sobre a Proteção de Dados. 

 

 



 

  

3. Nos termos da Lei e do Regulamento referidos no número anterior constituem 

dados pessoais qualquer informação, de qualquer natureza e independentemente 

do respetivo suporte, relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável; é 

considerada identificável a pessoa que possa ser identificada direta ou 

indiretamente, designadamente por referência a um número de identificação, 

dados de localização, identificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos 

específicos da sua identidade física, fisiológica, genética, mental, económica, 

cultural ou social dessa pessoa singular. 

 

4. No âmbito do Projeto, são exemplos de dados pessoais os que constam Formulário 

de Candidatura ao Projeto InteGrid Caldas, designadamente, nome, morada, 

endereço eletrónico, número de telefone e dados de consumo. 

 

 

5. Constitui informação comercialmente sensível a informação a que se referem os 

números 2 a 4 do art.º 59º do Regulamento das Relações Comerciais do Setor 

elétrico (“RRC”), na redação que lhe foi conferida pelo Regulamento n.º 632/2017. 

 

6. A EDP Distribuição e o INESC-TEC serão  os responsáveis pelo tratamento dos dados 

recolhidos, tanto para efeitos da Candidatura ao Projeto como para efeitos da 

Participação no Projeto, e irão tratar os dados com fundamento no consentimento 

livre, expresso, esclarecido, explícito e inequívoco que recolherá diretamente junto 

dos respetivos titulares.  

 

 

7. Os dados de todos os candidatos serão processados automaticamente e 

conservados apenas no período de 12-10-18 a 31-12-19, para efeitos de 



 

  

comprovação dos resultados das candidaturas ao Projeto, bem como para precaver 

disputas durante esse período. 

 

8. Os dados de todos os participantes serão processados automaticamente e 

conservados para fins estatísticos e de divulgação do Projeto, no máximo, até dia 6 

de janeiro de 2025, sendo que após esta data serão eliminados. 

 

9. Os titulares dos dados poderão, em qualquer momento e de forma gratuita, exercer 

os seus direitos de acesso, retificação, oposição, atualização, eliminação, limitação 

e portabilidade dos seus dados, nos termos forem informados aos titulares na 

declaração de consentimento para o tratamento de dados. 

 

10. Os titulares terão ainda o direito de revogar, a todo o momento, o consentimento 

para a disponibilização de dados no Projeto, por via do procedimento que for 

informado no momento de recolha do consentimento, implicando, no entanto a 

impossibilidade de participação no projeto. 

 

 

11. Caso os titulares dos dados considerem que a EDP Distribuição violou os direitos de 

que o mesmo dispõe estes terão, a todo o tempo, nos termos da legislação de 

proteção de dados, o direito de reclamar a uma autoridade de controlo, 

nomeadamente a Comissão Nacional de Proteção de Dados. 

 

Artigo 17.º 

Publicação e entrada em vigor 

 

O presente Regulamento está disponível  no site www.locallife.pt. 

http://www.locallife.pt/


 

  

 

Artigo 18.º 

Alterações regulamentares 

 

A organização do Projeto reserva-se o direito de, em qualquer altura, introduzir 

alterações e aditamentos ao presente Regulamento, sem obrigação de prévia 

comunicação. 

 

 

Artigo 19.º 

Aceitação dos termos e condições 

 

A candidatura ao Projeto implica o conhecimento e aceitação, integral e sem reservas, 

dos termos e condições previstos no presente Regulamento. 

 

 

Artigo 20.º 

Contencioso/Resolução de conflitos 

 

Todos os casos omissos no presente regulamento, bem como respetivas alterações, 

serão apreciados e decididos pelo consórcio do Projeto InteGrid, sem direito a recurso 

das decisões tomadas. 

 

 

 

 

 



 

  

Anexo I 

 

Mapa global das zonas escolhidas para o demonstrador de 

 Caldas da Rainha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Lista de moradas ilegíveis para candidaturas, por Local/Rua 

 

LOCAL RUA  

Caldas da Rainha Beco João de Deus 

Caldas da Rainha Largo D. Manuel I  

Caldas da Rainha Largo João de Deus  

Caldas de Rainha  Parque D. Carlos I  

Caldas da Rainha Praceta José Carlos Santos  

Caldas da Rainha Praceta Manuel Gustavo Bordalo 

Pinheiro 

Caldas da Rainha  Rua Alfredo Lucas Cabral  

Caldas da Rainha Rua Amigos de Huambo  

Caldas da Rainha  Rua Artur Maldonado Freitas 

Caldas da Rainha Rua Augusto Dias Coimbra 

Caldas da Rainha Rua Augusto S. Silva  

Caldas da Rainha Rua Casimiro Campos Silva 

Caldas da Rainha Rua Diário de Notícias 

Caldas da Rainha Rua Doutor Asdrubal Calisto 

Caldas da Rainha  Rua Doutor Caldas Lopes  

Caldas da Rainha  Rua Doutor José Venâncio Paulo 

Rodrigues 

Caldas da Rainha Rua Eduardo Gonçalves Neves 

Caldas da Rainha  Rua Ilídio Amado 

Caldas da Rainha Rua Inseparáveis de Lubango  

Caldas da Rainha  Rua João de Deus 

Caldas da Rainha  Rua Joaquim Vasconcelos 



 

  

Caldas da Rainha Rua José Carlos Santos 

Caldas da Rainha Rua José Rodrigues Girão 

Caldas da Rainha Rua Maria Ernestina Martins Pereira 

Caldas da Rainha Rua Manuel Gustavo Bordalo Pinheiro 

Caldas da Rainha Rua Professora Lavínia Barreto 

Caldas da Rainha Rua Rafael Bordalo Pinheiro  

Caldas da Rainha Rua Rodrigo Berquó 

Caldas da Rainha Travessa Espírito Santo  

Caldas da Rainha Travessa João de Deus  

Caldas da Rainha  Travessa Rodrigo Berquó  

Casais de São Jacinto (Coto) Beco da Capela 

Casais de São Jacinto (Coto) Beco das Palmeiras 

Casais de São Jacinto (Coto) Estrada Lage  

Casais de São Jacinto (Coto) Estrada Nacional 

Casais de São Jacinto (Coto) Largo São Jacinto 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Barreiro 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua da Capela 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Oliva de La Frontera 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Outeiros  

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Palmeiras 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua das Palmeiras 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Pinheiro Manso 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Real  

Casais de São Jacinto (Coto) Rua Regato 

Casais de São Jacinto (Coto) Rua São Bernardo  

Casais de São Jacinto (Coto) Urbanização São Jacinto 



 

  

Casal Belver  Quinta de São José  

Casal Belver Rua Diário Notícias Vila Pereira 

Casal da Crocha Rua Forno 

Casal da Crocha Rua Timor  

Imaginário Casal do Vale da Mina 

Torre Rua Vale da Mina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Anexo II 

 

Hiperligação que dá acesso ao Formulário de Candidatura ao Projeto InteGrid Caldas 

da Rainha: https://goo.gl/forms/RgzCTVavoIGtdfVB2 

 

 

 

 

https://goo.gl/forms/RgzCTVavoIGtdfVB2

